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LEI N° 832/2014 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2014.

EMENTA: "ALTERA O ARTIGO 1° DA

LEI MUNLClPAL .N° 629/2007, DE 23

DE NOVEMBRO DE 2007".

EDNO FÉLlX PINTO, Prefeito Municipal de Potim, Estado de São

Paulo, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a

seguinte Lei:

Art. 1° - Fica alterado o artigo 1° da Lei Municipal nO

629/2007, de 23 de novembro de 2007, que passa a contar com a seguinte redação:

"Art. 1° - Fica criado o "Programa Emergencial de Auxílio

Desemprego", de caráter assistencia!, a ser coordenado pela Divisão Municipal de

Assistência Social, visando proporcionar ocupação, qualificação profissional e

renda para até 100 (cem) trabalhadores de todas as idades. integrantes de parte da

população desempregada residente no Município".

Art. 2° - Permanecem em vigor as demais disposições da Lei

Municipal nO629/2007, de 23 de novembro de 2007.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário e, emespeciaí, a Lei nO824/2014, de 09 de

outubro de 2014.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE.

E~TO
Prefeito Municipal

,.

Patim, 10 de novembro de 2014.
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